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Recurso Voluntério

Acérdéo n° 1201-003.252 — 12 Se¢do de Julgamento / 22 Camara/ 12 Turma Ordinéria
Sessao de 11 de novembro de 2019

Recorrente POTIGUAR MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA.

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2012

COI\/IPENSA(;AO. ERRO NO PREENCHIMENTO DE DECLARAQAO.
APRESENTACAO DE DOCUMENTAGCAO PROBATORIA. NOVA
ANALISE DO DIREITO CREDITORIO PELA UNIDADE LOCAL.
Retificada a declaracdo e colacionados aos autos, dentro do prazo legal,
elementos probatdrios suficientes e habeis a comprovacédo do direito alegado, o
equivoco no preenchimento de declaracdo ndo pode figurar como Obice a
impedir nova analise do direito creditorio vindicado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em conhecer do recurso
voluntario e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar o retorno dos autos a
Unidade Local para analisar o direito creditério decorrente da DCTF Retificadora, transmitida
em 18.07.2017; prolatar novo Despacho Decisério; retomando-se novo rito processual.

(documento assinado digitalmente)

Lizandro Rodrigues de Sousa (Presidente). - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Efigénio de Freitas Junior - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Neudson Cavalcante
Albuquerque, Luis Henrique Marotti Toselli, Allan Marcel Warwar Teixeira, Gisele Barra
Bossa, Efigénio de Freitas Junior, Alexandre Evaristo Pinto, Barbara Melo Carneiro e Lizandro
Rodrigues de Sousa (Presidente).

Relatorio

POTIGUAR MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA., ja qualificada nos autos,
interpds recurso voluntario em face do Acérdao 12-92.545, proferido pela 42 Turma da Delegacia
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 COMPENSAÇÃO. ERRO NO PREENCHIMENTO DE DECLARAÇÃO. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO PROBATÓRIA. NOVA ANÁLISE DO DIREITO CREDITÓRIO PELA UNIDADE LOCAL.
 Retificada a declaração e colacionados aos autos, dentro do prazo legal, elementos probatórios suficientes e hábeis à comprovação do direito alegado, o equívoco no preenchimento de declaração não pode figurar como óbice a impedir nova análise do direito creditório vindicado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em conhecer do recurso voluntário e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar o retorno dos autos à Unidade Local para analisar o direito creditório decorrente da DCTF Retificadora, transmitida em 18.07.2017; prolatar novo Despacho Decisório; retomando-se novo rito processual.
 (documento assinado digitalmente)
 Lizandro Rodrigues de Sousa (Presidente).  - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Efigênio de Freitas Júnior - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Neudson Cavalcante Albuquerque, Luis Henrique Marotti Toselli, Allan Marcel Warwar Teixeira, Gisele Barra Bossa, Efigênio de Freitas Junior, Alexandre Evaristo Pinto, Bárbara Melo Carneiro e Lizandro Rodrigues de Sousa (Presidente). 
 
  POTIGUAR MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA., já qualificada nos autos, interpôs recurso voluntário em face do Acórdão 12-92.545, proferido pela 4ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) no Rio de Janeiro/RJ, em 18 de outubro de 2017.
Trata-se de declaração de compensação (PER/DCOMP 42778.51892.260814.1.3.04-6050), transmitida em 26.08.2014, na qual o contribuinte compensou débitos próprios com crédito decorrente de pagamento indevido ou maior de IRPJ.
A autoridade local, mediante Despacho Decisório, cuja ciência ocorreu em 23.06.2017, não homologou a compensação declarada ante a insuficiência de crédito:
O crédito em análise corresponde ao valor necessário para compensação dos débitos declarados.
Valor do crédito em análise: R$42.068,09
Valor do crédito reconhecido: R$0,00
Entretanto, a análise do crédito resultou em reconhecimento inferior ao saldo disponível do pagamento.
Diante do exposto, NÃO HOMOLOGO a compensação declarada no PER/DCOMP acima identificado. (Grifo nosso) (e-fls. 49).

Em sede de manifestação de inconformidade, a recorrente alegou, em síntese, que transmitiu o PER/DCOMP após ter detectado a existência de créditos referentes às estimativas mensais, porém, retificou a DCTF após a referida transmissão. 
A Turma julgadora de primeira instância, por unanimidade, julgou improcedente a manifestação de inconformidade, ao argumento de que �a DIPJ 2012/2013 transmitida é original, porém, os valores trimestrais referentes ao cálculo do IRPJ e CSLL encontram-se zerados, dessa forma não se vislumbra verossimilhança com as alegações de que a DCTF demonstraria a existência do crédito�.
Cientificada da decisão de primeira instância, em 25.10.2017, a recorrente interpôs recurso voluntário em 24.11.2017 e aduz, em resumo, os seguintes argumentos (e-fls. 54-69):
i) após procedimento de revisão e apuração da escrituração referente ao ano-calendário 2012, detectou crédito tributário oriundo de recolhimento a maior de IRPJ e CSLL; nesse sentido enviou PER/DCOMP, porém, sem retificar a DCTF, o que veio a fazer posteriormente;
ii) conforme o Parecer Normativo Cosit nº 2, de 2015, que é possível a retificação de informações com a apresentação da DCTF, ainda mais quando se tratar de erro de fato;
iii) deve prevalecer o princípio da verdade material
iv) por fim, requer a reforma do acórdão recorrido e reconhecido o crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior de IRPJ; caso não acatado o pleito, seja o feito convertido em diligência para busca da verdade material e análise da escrituração contábil. 
É o relatório.
 Conselheiro Efigênio de Freitas Júnior, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, razão pela qual dele conheço.
A recorrente compensou débitos próprios com crédito decorrente de pagamento indevido ou maior de IRPJ, referente ao 1º trimestre de 2002. Não homologada a compensação por inexistência de crédito, alegou que a DCTF fora retificada tão logo cientificada do Despacho Decisório.
A DRJ ao analisar o feito, no tocante a DCTF Retificadora, assentou ser imprescindível a apresentação de escrituração contábil-fiscal para fins de comprovação da liquidez e certeza do crédito informado na declaração de compensação. Veja-se: 
Assim, neste momento processual, para se comprovar a liquidez e certeza do crédito informado na declaração de compensação é imprescindível que seja demonstrada na escrituração contábil-fiscal da contribuinte, baseada em documentos hábeis e idôneos, a diminuição do valor do débito correspondente a cada período de apuração. 
[...]
Logo, a simples entrega de declarações retificadoras, por si só, não tem o condão de comprovar a existência de pagamento a maior, que teria originado o crédito pleiteado pela contribuinte em sua Declaração de Compensação. (Grifo nosso)

O art. 170 do Código Tributário Nacional - CTN estabelece que a lei pode, nas condições e garantias que especifica, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública. 
Em consonância com o art. 170 do Código Tributário Nacional - CTN, o art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e respectivas alterações, dispõe que a compensação deve ser efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração em que constem informações relativas aos créditos utilizados e aos débitos compensados. O mencionado dispositivo estabelece, ainda, que a compensação declarada à Receita Federal do Brasil extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. 
Faz-se necessário, portanto, que o crédito fiscal do sujeito passivo seja líquido e certo para que possa ser compensado (art. 170 CTN c/c art. 74, §1º da Lei 9.430/96). 
Por outro lado, a verdade material, como corolário do princípio da legalidade dos atos administrativos, impõe que prevaleça a verdade acerca dos fatos alegados no processo, tanto em relação ao contribuinte quanto ao Fisco. O que nos leva a analisar, ainda que sucintamente, o ônus probatório.
Nos termos do art. 373 da Lei 13.105, de 2015 - CPC/2015, o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; e ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. O que significa dizer, regra geral, que cabe a quem pleiteia provar os fatos alegados, garantindo-se à outra parte infirmar tal pretensão com outros elementos probatórios.
Nessa esteira, para fins de comprovação do direito creditório, cabe ao contribuinte provar o direito alegado. Uma vez colacionados aos autos, dentro do prazo legal, elementos probatórios suficientes e hábeis, o equívoco no preenchimento de declaração não pode figurar como óbice a impedir nova análise do direito creditório postulado. Caso contrário, fica prejudicada a liquidez e certeza do crédito vindicado.
No caso em análise, cientificada do Despacho Decisório, em 23.06.2017 (e-fls. 57), a recorrente transmitiu DCTF Retificadora em 18.07.2017 (fls. 36) e alterou o débito de IRPJ, referente ao 1º trimestre de 2012, no valor de R$ 146.597,76 para R$ 0,00. Apresentou ainda balanço patrimonial e balancetes mensais de verificação, extraídos do Sped contábil, referentes ao ano-calendário 2012. 
No caso de equívoco no preenchimento de DCTF com reflexo no direito creditório cuja retificação ocorra após emissão do Despacho Decisório de não homologação da DCOMP, ou até mesmo após manifestação de inconformidade, a Receita Federal, conforme Parecer Normativo Cosit nº 2, de 28 de agosto de 2015, orienta as Delegacias de Julgamento a baixar o feito em diligência para análise do direito creditório. Veja-se:

Parecer Normativo Cosit nº 2, de 28 de agosto de 2015
[...]
18. Portanto, mesmo depois da ciência do despacho decisório, pode o interessado apresentar manifestação de inconformidade alegando essencialmente que cometeu equívoco na apresentação da DCTF que respaldaria o crédito pretendido e informando a transmissão da correspondente DCTF retificadora com o intuito de reduzir ou excluir débito tributário confessado.
18.1. Se a retificação da DCTF ocorrer depois do Despacho Decisório, ou mesmo depois da apresentação da manifestação de inconformidade, dentro da livre convicção para análise das provas no caso concreto, o julgador administrativo pode verificar que as razões do sujeito passivo são procedentes e que o indeferimento do crédito decorreu da falta de retificação prévia da DCTF. Evidentemente que, nessa hipótese, o despacho decisório que indeferiu o pedido de restituição ou não homologou a compensação estava correto, pois o valor do pagamento da DCTF não estava disponível (vide item 10.5). Esse valor, entretanto, tornou-se disponível no trâmite do processo administrativo fiscal. Caso o despacho decisório do indeferimento daquele crédito (ou da não homologação da DCOMP) decorreu apenas dessa hipótese preliminar, o órgão julgador poderá baixar o processo administrativo fiscal em diligência, nos termos do art. 18 do PAF, a fim de analisar as questões fáticas envolvendo a análise do crédito. Note-se que tal procedimento é fundamental para a segurança do crédito, pois, a princípio, é a DRF que tem as condições de avaliar se aquele crédito já não foi alocado em outro PER/DCOMP, além de questões meramente monetárias que podem gerar improcedência parcial, nos termos dos itens 18.4 e seguintes. Caso a DRJ assim não proceda, o julgador então deverá verificar a efetiva disponibilidade daquele crédito (se não foi alocado em outro PER/DCOMP), se os valores estão corretos e se todos os documentos que originaram o crédito se coadunam com o disposto nos sistemas da RFB. (Grifo nosso)

A essência do referido Parecer Cosit nº 2, de 2015 está em consonância com o entendimento deste colegiado, exceto em relação à baixa do feito em diligência. Nesse ponto, o posicionamento é no sentido de que a Unidade Local profira novo Despacho Decisório, à luz dos elementos probatórios juntados aos autos, retomando-se novo rito processual.
Conforme salientado acima, no caso de equívoco no preenchimento de declaração, uma vez colacionados aos autos elementos probatórios suficientes e hábeis para comprovar o direito alegado - DCTF Retificadora, documentação/contábil fiscal - o equívoco no preenchimento da declaração não pode figurar como óbice a impedir nova análise do direito creditório vindicado. Portanto, o direito creditório deve ser novamente analisádo à luz de tais elementos.
Conclusão
 Ante o exposto, voto no sentido de conhecer do recurso voluntário e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar o retorno dos autos à Unidade Local para analisar o direito creditório decorrente da DCTF Retificadora, transmitida em 18.07.2017; prolatar novo Despacho Decisório; retomando-se novo rito processual.
É como voto.
 (documento assinado digitalmente)
Efigênio de Freitas Júnior
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da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) no Rio de Janeiro/RJ, em 18 de outubro de
2017.

2. Trata-se de declaracéo de compensacao (PER/DCOMP
42778.51892.260814.1.3.04-6050), transmitida em 26.08.2014, na qual o contribuinte compensou
débitos proprios com crédito decorrente de pagamento indevido ou maior de IRPJ.

3. A autoridade local, mediante Despacho Decisério, cuja ciéncia ocorreu em
23.06.2017, ndo homologou a compensacdo declarada ante a insuficiéncia de crédito:

O crédito em analise corresponde ao valor necessario para compensacdo dos débitos
declarados.

Valor do crédito em analise: R$42.068,09
Valor do crédito reconhecido: R$0,00

Entretanto, a analise do crédito resultou em reconhecimento inferior ao saldo disponivel
do pagamento.

Diante do exposto, NAO HOMOLOGO a compensacdo declarada no
PER/DCOMP acima identificado. (Grifo nosso) (e-fls. 49).

4. Em sede de manifestacdo de inconformidade, a recorrente alegou, em sintese, que
transmitiu o PER/DCOMP apos ter detectado a existéncia de créditos referentes as estimativas
mensais, porém, retificou a DCTF apos a referida transmisséo.

5. A Turma julgadora de primeira instancia, por unanimidade, julgou improcedente a
manifestacdo de inconformidade, ao argumento de que “a DIPJ 2012/2013 transmitida é
original, porém, os valores trimestrais referentes ao calculo do IRPJ e CSLL encontram-se
zerados, dessa forma ndo se vislumbra verossimilhanca com as alegacGes de que a DCTF
demonstraria a existéncia do crédito”.

6. Cientificada da decisdo de primeira instancia, em 25.10.2017, a recorrente
interpOs recurso voluntario em 24.11.2017 e aduz, em resumo, 0s seguintes argumentos (e-fls.
54-69):

i) apds procedimento de revisdo e apuracdo da escrituracdo referente ao ano-
calendario 2012, detectou credito tributario oriundo de recolhimento a maior de
IRPJ e CSLL; nesse sentido enviou PER/DCOMP, porém, sem retificar a DCTF, o
que veio a fazer posteriormente;

ii) conforme o Parecer Normativo Cosit n° 2, de 2015, que é possivel a retificacdo
de informacdes com a apresentacdo da DCTF, ainda mais quando se tratar de erro
de fato;

iii) deve prevalecer o principio da verdade material

iv) por fim, requer a reforma do acorddo recorrido e reconhecido o crédito
decorrente de pagamento indevido ou a maior de IRPJ; caso ndo acatado o pleito,
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seja o feito convertido em diligéncia para busca da verdade material e anélise da
escrituracdo contabil.

7. E o relatério.

Voto

Conselheiro Efigénio de Freitas Junior, Relator.

8. O recurso voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, razéo pela qual dele conhego.

9. A recorrente compensou débitos proprios com crédito decorrente de pagamento
indevido ou maior de IRPJ, referente ao 1° trimestre de 2002. N&o homologada a compensagéo
por inexisténcia de crédito, alegou que a DCTF fora retificada tdo logo cientificada do Despacho
Decisorio.

10. A DRJ ao analisar o feito, no tocante a DCTF Retificadora, assentou ser
imprescindivel a apresentacdo de escrituracdo contabil-fiscal para fins de comprovacdo da
liquidez e certeza do crédito informado na declaracédo de compensacao. Veja-se:

Assim, neste momento processual, para se comprovar a liquidez e certeza do crédito
informado na declaracdo de compensagdo é imprescindivel que seja demonstrada na
escrituracdo contébil-fiscal da contribuinte, baseada em documentos héabeis e
idéneos, a diminuicdo do valor do débito correspondente a cada periodo de apuragao.

]

Logo, a simples entrega de declaragBes retificadoras, por si s6, ndo tem o conddo de
comprovar a existéncia de pagamento a maior, que teria originado o crédito pleiteado pela
contribuinte em sua Declaracdo de Compensacéo. (Grifo nosso)

11. O art. 170 do Codigo Tributario Nacional - CTN estabelece que a lei pode, nas
condicGes e garantias que especifica, autorizar a compensacdo de créditos tributarios com
créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Publica.

12. Em consonancia com o art. 170 do Codigo Tributario Nacional - CTN, o art. 74 da
Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e respectivas alteracGes, dispde que a compensacao deve
ser efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaragdo em que constem informac6es
relativas aos créditos utilizados e aos débitos compensados. O mencionado dispositivo
estabelece, ainda, que a compensacdo declarada a Receita Federal do Brasil extingue o crédito
tributario, sob condicéo resolutoria de sua ulterior homologagé&o.

13. Faz-se necessario, portanto, que o crédito fiscal do sujeito passivo seja liquido e
certo para que possa ser compensado (art. 170 CTN c/c art. 74, §1° da Lei 9.430/96).

14, Por outro lado, a verdade material, como corolario do principio da legalidade dos
atos administrativos, imp0e que prevaleca a verdade acerca dos fatos alegados no processo, tanto
em relacdo ao contribuinte quanto ao Fisco. O que nos leva a analisar, ainda que sucintamente, o
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onus probatorio.

15. Nos termos do art. 373 da Lei 13.105, de 2015 - CPC/2015, o 6nus da prova
incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; e ao réu, quanto a existéncia de fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. O que significa dizer, regra geral, que
cabe a quem pleiteia provar os fatos alegados, garantindo-se & outra parte infirmar tal pretenséo
com outros elementos probatérios.

16. Nessa esteira, para fins de comprovacdo do direito creditério, cabe ao contribuinte
provar o direito alegado. Uma vez colacionados aos autos, dentro do prazo legal, elementos
probatorios suficientes e habeis, o equivoco no preenchimento de declaracdo ndo pode figurar
como Obice a impedir nova analise do direito creditorio postulado. Caso contrério, fica
prejudicada a liquidez e certeza do crédito vindicado.

17. No caso em andlise, cientificada do Despacho Decisério, em 23.06.2017 (e-fls.
57), a recorrente transmitiu DCTF Retificadora em 18.07.2017 (fls. 36) e alterou o débito de
IRPJ, referente ao 1° trimestre de 2012, no valor de R$ 146.597,76 para R$ 0,00. Apresentou
ainda balanco patrimonial e balancetes mensais de verificacdo, extraidos do Sped contabil,
referentes ao ano-calendario 2012.

18. No caso de equivoco no preenchimento de DCTF com reflexo no direito
creditorio cuja retificacdo ocorra apds emissdo do Despacho Decisério de ndo homologacdo da
DCOMP, ou até mesmo apés manifestacdo de inconformidade, a Receita Federal, conforme
Parecer Normativo Cosit n® 2, de 28 de agosto de 2015, orienta as Delegacias de Julgamento a
baixar o feito em diligéncia para andlise do direito creditorio. \Veja-se:

Parecer Normativo Cosit n° 2, de 28 de agosto de 2015

[-]

18. Portanto, mesmo depois da ciéncia do despacho decisério, pode o interessado
apresentar manifestacdo de inconformidade alegando essencialmente que cometeu
equivoco na apresentacdo da DCTF que respaldaria o crédito pretendido e
informando a transmissdo da correspondente DCTF retificadora com o intuito de
reduzir ou excluir débito tributario confessado.

18.1. Se a retificagcdo da DCTF ocorrer depois do Despacho Decisorio, ou mesmo
depois da apresentacdo da manifestacdo de inconformidade, dentro da livre
convicgdo para andlise das provas no caso concreto, o julgador administrativo pode
verificar que as razdes do sujeito passivo sdo procedentes e que o indeferimento do
crédito decorreu da falta de retificacdo prévia da DCTF. Evidentemente que, nessa
hipotese, o despacho decisorio que indeferiu o pedido de restituicdo ou ndo homologou
a compensagdo estava correto, pois o valor do pagamento da DCTF ndo estava
disponivel (vide item 10.5). Esse valor, entretanto, tornou-se disponivel no tramite do
processo administrativo fiscal. Caso o despacho decisorio do indeferimento daquele
crédito (ou da ndo homologacdo da DCOMP) decorreu apenas dessa hipotese
preliminar, o 6rgao julgador podera baixar o processo administrativo fiscal em
diligéncia, nos termos do art. 18 do PAF, a fim de analisar as questdes faticas
envolvendo a analise do crédito. Note-se que tal procedimento é fundamental para
a seguranca do crédito, pois, a principio, é a DRF que tem as condicOes de avaliar
se aquele crédito ja nao foi alocado em outro PER/DCOMP, além de questdes
meramente monetarias que podem gerar improcedéncia parcial, nos termos dos
itens 18.4 e seguintes. Caso a DRJ assim ndo proceda, o julgador entdo devera verificar
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a efetiva disponibilidade daquele crédito (se ndo foi alocado em outro PER/DCOMP),
se os valores estdo corretos e se todos os documentos que originaram o crédito se
coadunam com o disposto nos sistemas da RFB. (Grifo nosso)

19. A esséncia do referido Parecer Cosit n° 2, de 2015 esta em consonancia com o
entendimento deste colegiado, exceto em relacdo a baixa do feito em diligéncia. Nesse ponto, o
posicionamento é no sentido de que a Unidade Local profira novo Despacho Decisério, a luz dos
elementos probatdrios juntados aos autos, retomando-se novo rito processual.

20. Conforme salientado acima, no caso de equivoco no preenchimento de declaracéo,
uma vez colacionados aos autos elementos probatorios suficientes e habeis para comprovar o
direito alegado - DCTF Retificadora, documentacdo/contabil fiscal - o equivoco no
preenchimento da declaracdo ndo pode figurar como Obice a impedir nova andlise do direito
creditorio vindicado. Portanto, o direito creditorio deve ser novamente analisado a luz de tais
elementos.

Conclusao

21. Ante 0 exposto, voto no sentido de conhecer do recurso voluntério e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento para determinar o retorno dos autos a Unidade Local para analisar o
direito creditorio decorrente da DCTF Retificadora, transmitida em 18.07.2017; prolatar novo
Despacho Decisorio; retomando-se novo rito processual.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Efigénio de Freitas Janior



